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APRESENTAÇÃO
Em 1993, com a edição da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, de-
nominada Lei Orgânica da Assistên-
cia Social – LOAS, organizou-se a assis-
tência social por meio de um sistema 
descentralizado e participativo, o qual 
é integrado pelos entes federativos, 
pelos conselhos de assistência social, 
pelas entidades e organizações de 
assistência social. Seu caráter como 
política pública fica assegurado nos 
artigos 203 e 204 da Constituição Fe-
deral/1988.

Com a criação dos conselhos de 
direitos, a participação popular apre-
sentou grandes desafios e avanços. 
Neste importante espaço de diálogo, 
o controle social tem sido fortaleci-
do, garantindo assim a ampla defe-
sa e garantia dos direitos. Portanto, 
é imprescindível a contribuição da 
sociedade civil nesta representação, 
realizando a participação efetiva na 
gestão pública.

A Lei Orgânica de Assistência So-
cial, em seu artigo 30, dispõe que é 
condição para os repasses de recur-
sos, aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal, a efetiva instituição e 
funcionamento do Conselho de Assis-
tência Social, do Fundo de Assistência 
Social e do Plano de Assistência Social.

Conforme a publicação da Escola 
da AGU “Comentários à Lei Orgânica 
da Assistência Social, 2015.”

“A obrigação dos entes que inte-
gram o SUAS instituírem, por lei espe-
cífica, os respectivos conselhos de as-
sistência já consta do art. 17 da LOAS, 
que descreve, inclusive, as competên-
cias dos referidos conselhos. Os con-
selhos de assistência social são, inclu-
sive, integrantes do SUAS, nos termos 

do art. 6º, § 2º, da LOAS, e constituem 
instâncias deliberativas do sistema, 
nos termos do art. 16, que já estabele-
ce a sua composição paritária.” 

Os conselhos são espaços de direi-
tos legitimados e estabelecem como 
diretriz a participação da sociedade 
civil organizada na gestão pública, em 
que:

[...] independente de seu nível de 
atuação (nacional, estadual ou muni-
cipal), são espaços onde a sociedade 
e o governo devem discutir, formular 
e decidir políticas públicas, não são, 
portanto, executores de políticas, mas 
formuladores, promotores de políti-
cas, defensores de direitos, definindo 
as diretrizes das políticas na perspec-
tiva da garantia dos direitos humanos, 
sociais e políticos (KURZ, 2009, p. 69).

Desta forma, os conselhos permi-
tem a participação da população na 
formulação das políticas sociais e o 
acesso aos espaços de tomada de de-
cisões, ou seja, espaço este do exercí-
cio de cidadania e uma luta pela de-
mocratização do Estado, onde devem 
ser debatidas as ações e necessidades 
levadas pelos conselheiros e demais 
participantes, para o processo de to-
mada de decisão.

Assim, o presente documento 
tem por objetivo apresentar subsí-
dios, apoio e orientação aos muni-
cípios no que se refere à elaboração 
de suas normas que dispõem acerca 
da organização da assistência social, 
respeitados, por certo, a autonomia 
político-administrativa advindos da 
Constituição Federal, conforme dis-
põe o art. 18, bem como o Regimento 
Interno do CMAS que orientará todos 
os trabalhos a serem realizados por 
esse órgão de controle social da Políti-
ca de Assistência Social.
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1) CONSELHOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

A importância da Assistência So-
cial como política pública e garantia 
de direitos, foi profundamente in-
fluenciada pelas lutas de movimentos 
sociais e da sociedade civil, aportados 
na participação social.

A participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS) é um princípio 
constitucional materializado nas Con-
ferências de Assistência Social e nos 
Conselhos de Assistência Social das 
três esferas de governo. Os Conselhos 
de Assistência Social têm papel im-
prescindível para operacionalização 
do Estado Democrático de Direito e 
efetivação da participação e controle 
social na formulação e fiscalização da 
política pública de assistência social, 
em todas as instâncias da federação 
brasileira.

Como instâncias deliberativas, os 
conselhos acompanham, examinam, 
discutem e avaliam a formulação e 
execução da política de assistência 
social, participando ativamente das 
decisões a respeito da mesma. Com 
composição paritária, isto é, com o 
mesmo número de representantes 
da sociedade civil (usuários (as), tra-
balhadores (as) e entidades da assis-
tência social) e de representantes dos 
segmentos do governo, espera-se so-
mar aos debates e decisões do con-
selho, os vários agentes envolvidos na 
política de assistência social.

Conforme os artigos 84 e 119 da 
NOB/SUAS (BRASIL, 2012), os Conse-
lhos de Assistência Social são insti-
tuições criadas por lei no âmbito do 
Poder Executivo com caráter delibe-
rativo, onde normatizam, disciplinam, 

acompanham, avaliam e fiscalizam 
a gestão e a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios de 
assistência social prestados pela rede 
socioassistencial, o que inclui os equi-
pamentos públicos e as entidades de 
assistência social. Estão constituídos 
nos três entes federados: 

• Nível federal: Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS);

• Nível estadual: os Conselhos 
Estaduais de Assistência Social 
(CEAS);

• Nível local: Conselho de Assistên-
cia Social do Distrito Federal (CAS/ 
DF) e os Conselhos Municipais de 
Assistência Social (CMAS).

Nos três níveis de governo, os 
conselhos assumem o papel de:

• Deliberação/regulação: estabe-
lecem, por meio de resoluções, 
as ações da assistência social 
contribuindo para a continuação 
do processo de implantação do 
SUAS e da PNAS.

• Acompanhamento e avaliação: 
acompanham e avaliam ativida-
des e serviços prestados pelas en-
tidades e organizações de assis-
tência social, públicas e privadas.

• Controle: exercem o acompa-
nhamento e a avaliação da execu-
ção das ações, seu desempenho 
e a gestão dos recursos (BRASIL, 
2013). Os conselhos são instituídos 
por lei, nos três níveis de governo 
e devem funcionar regularmente, 
tendo sua manutenção assegura-
da pelo Poder Executivo.

A Resolução CNAS/MDS 
nº100/2023, define que:
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A criação do Conselho de Assistên-
cia Social é estabelecida por lei fede-
ral, estadual, do Distrito Federal e mu-
nicipal, de acordo com a LOAS.

O mandato dos/as conselheiros/as 
será definido na lei de criação do Con-
selho de Assistência Social, devendo 
ter duração de dois anos, podendo ser 
reconduzido uma única vez, por igual 
período, e com possibilidade de ser 
substituído, a qualquer tempo, a crité-
rio da sua representação.

A participação de representantes 
do Poder Legislativo, Poder Judiciário 
e do Ministério Público não cabe nos 
Conselhos de Assistência Social, sen-
do incompatível com o regime jurídi-
co desses poderes e o desempenho 
do controle social. O profissional que 
estiver no exercício em cargo de de-
signação, função de confiança, cargo 
em comissão ou de direção na gestão 
da Rede Socioassistencial Pública ou 
de Organizações da Sociedade Civil 
fica impedido de representar o seg-
mento dos trabalhadores na compo-
sição dos conselhos e no processo de 
conferências.

Os(as) conselheiros(as) candida-
tos(as) a cargo eletivo do poder exe-
cutivo ou legislativo  devem se  afastar  
de sua função no Conselho até a deci-
são do pleito.

O secretário(a) de assistência so-
cial, se for conselheiro(a), deve se abs-
ter em votação de matéria de apro-
vação de contas, por observância ao 
princípio da moralidade, e preferen-
cialmente não deverá ocupar a presi-
dência ou a vice-presidência.

Os(as) conselheiros(as) não rece-
berão qualquer remuneração por sua 
participação no Colegiado e seus ser-

viços prestados serão considerados, 
para todos os efeitos, como de inte-
resse público e relevante valor social.

2) PARIDADE
Paritário refere-se ao que é “cons-

tituído por elementos pares a fim de 
estabelecer igualdade” (FERREIRA, 
2004, p. 1496).

Os conselhos são compostos de 
forma paritária, ou seja, o mesmo nú-
mero de representantes dos segmen-
tos do governo e da sociedade civil 
(representantes de usuários(as) ou de 
organizações de usuários(as), entida-
des e organizações de assistência so-
cial, trabalhadores do setor. A escolha 
de conselheiros representantes go-
vernamentais, em geral, ocorre por in-
dicação do gestor. Já os representan-
tes da sociedade civil são eleitos, em 
fórum próprio, cumprindo com o que 
dispõe a NOB/SUAS (BRASIL, 2012).

A paridade aqui referida está volta-
da ao elemento quantitativo da repre-
sentação, mas, isso não é suficiente. 
A paridade requer acesso ao conhe-
cimento, apropriação, debate, capa-
cidade de intervenção e deliberação 
em condições de igualdade, entre 
representantes governamentais e da 
sociedade civil.

Destacamos a essencialidade da 
participação da sociedade civil nos 
conselhos para garantir seu caráter 
democrático. É nesse contexto que o 
protagonismo dos usuários se torna 
fundamental, pois é necessário as-
segurar não só a sua efetiva presen-
ça nesses espaços, como também a 
autonomia de sua participação, des-
vinculada das instituições que lhes 
prestam serviços. O usuário é um im-
portante ator social da política. Sua 
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atuação contribui com a garantia da 
promoção da cidadania e do protago-
nismo social.

3) PROPORCIONALIDADE 
NA SOCIEDADE CIVIL

Tanto a garantia de proporcionali-
dade entre os segmentos da socieda-
de civil (usuários, trabalhadores e en-
tidades de assistência social) quanto 
a composição de todos os conselhos 
de assistência social, está prevista na 
Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS, sendo reafirmada por meio da 
Resolução CNAS/MDS nº 100, de 20 de 
Abril de 2023.

A Resolução CNAS/MDS nº 
100/2023 estabelece que o número 
de conselheiros(as) deve observar a 
proporcionalidade entre os 3 (três) 
segmentos da sociedade civil e seguir  
parâmetros de acordo com o porte do 
município, segundo legislação da as-
sistência social, quais sejam:

I – Pequeno porte: mínimo de 6 
(seis) conselheiros(as) titulares no to-
tal, 3 (três) representantes governa-
mentais titulares e seus respectivos 
suplentes e 3 (três) representantes 
da sociedade civil e seus respectivos 
suplentes, sendo que, inexistindo ou-
tra organização no município, aquela 
existente poderá indicar outro repre-
sentante; e

II – Médio e Grande Porte: no caso 
de número superior de conselhei-
ros(as), este deve ser em número par e 
em número divisível por 3 (três), para 
garantir a paridade e proporcionalida-
de da sociedade civil.

Vale destacar que no CNAS é ga-
rantida desde a sua criação e apro-
vação de seu primeiro Regimento 

Interno em 1994, a proporcionalidade 
entre os segmentos de usuários, tra-
balhadores e entidades de assistência 
social na representação da sociedade 
civil.

Consideram-se para fins de repre-
sentação no Conselho Municipal os 
segmentos:

I. de usuários, àqueles vinculados aos 
serviços, programas, projetos e bene-
fícios da política de assistência social, 
organizadas, sob diversas formas, em 
grupos que tem como objetivo a luta 
por direitos. De organizações de usu-
ários aquelas que tenham entre seus 
objetivos a defesa e garantia de direi-
tos de indivíduos e grupos vinculados 
à política de assistência social;

II. de trabalhadores, são legítimas 
todas as formas de organização de 
trabalhadores do setor como, asso-
ciações de trabalhadores, sindicatos, 
federações, conselhos regionais de 
profissões regulamentadas, fóruns de 
trabalhadores, que defendem e re-
presentam os interesses dos trabalha-
dores da política de assistência social.

III. das entidades e organizações de 
assistência social, a definição de en-
tidades e organizações de assistência 
social encontra-se no art. 3º da LOAS e 
no Decreto Federal nº 6.308, de 14 de 
Dezembro de 2007.

Em caso de ausência de represen-
tantes de entidades ou organizações 
de assistência social no município as 
vagas deverão ser preenchidas com 
representantes do segmento de usu-
ários e de trabalhadores, com prioriza-
ção dos usuários. Sobre a representa-
ção dos usuários, sugere-se observar 
o disposto nas Resoluções CNAS nº 
06/2015 e nº 99/2023.
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4) A LEI DE CRIAÇÃO DO 
CONSELHO

A lei estadual, municipal ou do DF 
que cria os conselhos, define a natu-
reza, finalidade e competências do 
conselho, obedecendo ao estabele-
cido na LOAS, PNAS/2004, NOB/RH/
SUAS/2006, NOB/SUAS/2012 e Resolu-
ções do CNAS. 

É imprescindível que contenha o 
número de conselheiros (as) titulares 
e suplentes (composição) e o período 
de cada mandato dos mesmos (elei-
ções); a estruturação obrigatória para 
seu funcionamento (paridade na re-
presentação, existência de Secretaria 
Executiva, e periodicidade das reuni-
ões). Preferencialmente  a instituição 
dos conselhos de assistência social 
deverá constar na lei municipal que 
estabelece o Sistema Único da Assis-
tência Social - SUAS.

5) COMO SE DÁ O 
PROCESSO PARA A 
REGULAMENTAÇÃO DO 
SUAS E DA CRIAÇÃO DO 
CMAS?

É importante compreendermos 
todos os processos que perpassam a 
regulamentação do SUAS municipal.   

Conforme a “Orientação aos Muni-
cípios sobre Regulamentação da Po-
lítica Municipal de Assistência Social 
- 2015”:

“Para elaboração da Lei do SUAS 
necessário se faz conhecer o processo 
legislativo, ou seja, o conjunto de atos 
realizados pela Assembleia Legislativa 
ou Câmara Municipal, visando a ela-
boração das leis de forma democrá-
tica, ordenados conforme as regras 

definidas na Constituição Estadual 
ou Lei Orgânica Municipal e no Regi-
mento Interno da casa”.

A seguir, explicamos sobre o Pro-
cesso Legislativo de elaboração das 
leis.

Processo Legislativo é um con-
junto de ações realizadas pelos órgãos 
do poder legislativo com o objetivo de 
proceder à elaboração das leis sejam 
elas constitucionais, complementares 
e ordinárias bem como as resoluções 
e decretos legislativos.

O procedimento de elaboração 
legislativa encontra-se regulamenta-
do na Constituição Federal. Caso não 
sejam obedecidas as disposições so-
bre o processo legislativo na criação 
de uma norma, esta será classificada 
como inconstitucional. Importante 
observar os princípios de impessoali-
dade, formalidade, uniformidade, cla-
reza, precisão e concisão, entre outros.

Livreto Conferência Estadual.indd   9Livreto Conferência Estadual.indd   9 18/10/2023   16:11:4518/10/2023   16:11:45



10

PARTES CONSTITUTIVAS DO PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI

TRAMITAÇÃO

• A proposta é escrita na forma de um Projeto de Lei 
Ordinária.

• Recomenda-se que a Lei seja específica no que tange 
a temática da Assistência Social.

• O PL deverá ser amplamente disctido com os Consel-
hos de Assistência Social.

SANÇÃO
• Ato político de competência do chefe do poder 

executivo que consiste na sua aquiescência ao Projeto 
de Lei aprovado pelo Poder Legislativo.

VETO

• O veto representa a discordância do chefe do poder 
executivo em relação a determinado projeto de lei. 
Podendo esse ser total ou parcial e sempre acompan-
hado de suas razões - constitucionais ou de conveniên-
cia ou de oportunidade.

• O Projeto de Lei é apresentado à Câmara Municipal, 
podendo ser de iniciativa do Poder Executivo.

• Após o devido protocolamento do PL, este tramitará 
na Câmara Municipal e poderá sofrer alteração até a 
aprovação final.

• Ao longo da tramitação as alterações são apresentadas 
na forma de emendas ao Projeto de Lei, que são 
publicadas para que todos conheçam.

• Divulgados o Projeto e as Emendas, são enviados pelo 
Presidente da Câmara Municipal para análise e 
deliberação das Comissões existentes, observado o 
regimento interno. Essas comissões iniciam o debate 
da proposição nos seus aspectos de legalidade, temas 
e recursos públicos exigidos. É importante destacar 
que há outras formas de aprovar a proposta em 
debate, que são os Substitutivos e a realização de 
audiências públicas com os cidadãos e atores das 
políticas públicas interessadas.
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Observa-se que a elaboração, re-
dação, alteração e a consolidação das 
leis é regida pela Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 con-
forme determina o parágrafo único 
do art. 59 da Constituição Federal.

A referida legislação dispõe ao lon-
go do seu texto acerca da estrutura da 
Lei. 

Parte Preliminar 

Compreendendo a epígrafe, a 
ementa, o preâmbulo, o enunciado 
do objeto e a indicação do âmbito de 
aplicação das disposições normativas;

a) Epígrafe – A epígrafe, grafada 
em caracteres maiúsculos, propiciará 
identificação numérica singular à lei 
e será formada pelo título designativo 
da espécie normativa, pelo número 
respectivo e pelo ano de promulga-
ção.

b) Ementa – A ementa será grafa-
da por meio de caracteres que a real-
cem e explicitem, de modo conciso e 
sob a forma de título, o objeto da lei. A 
ementa oferece um resumo claro, fiel 
e conciso do conteúdo do projeto, de-
vendo, se alterar dispositivo de outra 
norma, a ela fazer referência, median-
te a transcrição literal ou resumida.

Parte Normativa

a) Artigo – unidade básica de ar-
ticulação, indicado pela abreviatura 
“Art.”, seguida de numeração ordinal 
até o nono e cardinal a partir deste; os 
artigos desdobrar-se-ão em parágra-
fos ou em incisos;

b) Parágrafo – os parágrafos serão 
representados pelo sinal gráfico “§”, 
seguido de numeração ordinal até o 
nono e cardinal a partir deste, utilizan-

do-se, quando existente apenas um, a 
expressão “parágrafo único” por ex-
tenso; os parágrafos desdobrar-se-ão 
em incisos;

c) Incisos – os incisos serão repre-
sentados por algarismos romanos; os 
incisos desdobrar-se-ão em alíneas;

d) Alíneas – sempre escritas com 
letras minúsculas; e as alíneas desdo-
brar-se-ão em itens; e

e) Itens – os itens por algarismos 
arábicos;

Parte Final

a) Cláusula de Vigência – A vigên-
cia da lei será indicada de forma ex-
pressa e de modo a contemplar prazo 
razoável para que dela se tenha am-
plo conhecimento, reservada a cláu-
sula “entra em vigor na data de sua 
publicação” para as leis de pequena 
repercussão.

b) Cláusula Revogatória – A cláu-
sula de revogação deverá enumerar, 
expressamente, as leis ou disposições 
legais revogadas. 

c) Fecho – é o encerramento do 
projeto, onde constam: - o local (“Sala 
das Sessões”, “Sala da Comissão” ou 
“Sala de Reuniões”); e o nome e a assi-
natura do autor ou dos autores.

Justificativa

Trata-se de um apêndice (folha 
separada ao texto do PL) à proposi-
ção que apresenta os argumentos 
que demonstram a necessidade ou 
a oportunidade da nova norma, de-
vendo conter o local e a assinatura do 
autor.
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Agora que já compreendemos os processos para a criação da Lei do SUAS 
municipal... 

6) VAMOS ENTENDER MELHOR SOBRE AS 
ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS?

Os conselhos possuem várias dimensões de atuação às quais correspon-
dem as seguintes atribuições: a dimensão político-organizativa, a dimensão 
técnica e a dimensão operacional. Essas atribuições são definidas na Legisla-
ção que cria o conselho e que deve estar orientada pela PNAS (BRASIL, 2004) e 
pela NOB/SUAS (BRASIL, 2012).

7) CONSELHEIROS ELEITOS, QUAIS SÃO SUAS 
ATRIBUIÇÕES?
• Elaborar o Regimento Interno que deve conter: detalhamento de suas 

competências, de acordo com o que está definido na LOAS;

• Criar as comissões e grupos de trabalho temporários e permanentes;

• Detalhar as atribuições da Secretaria Executiva bem como a definição do 
processo de escolha dos conselheiros e conselheiras;

• Definir a substituição de conselheiros(as) e perda de mandato;

Atribuições de natureza político-organizativa são comuns a todos os entes 
federados e estão voltadas ao compromisso da efetivação da política e o atendi-
mento de qualidade ao usuário. Para isso, é preciso que se garanta a descentral-
ização política administrativa, as condições para uma participação efetiva e o 
cumprimento da corresponsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com a política de assistência social.

Atribuições de natureza operacional são aquelas relacionadas ao acompanham-
ento e controle da execução da política de assistência social, incluindo a questão 
orçamentária e a inscrição e o cancelamento de registro das entidades e organi-
zações de Assistência Social.

Atribuições de natureza técnica são aquelas relacionadas à competência de 
fiscalizar, acompanhar e avaliar a adequação e a qualidade dos Serviços 
prestados pela rede socioassistencial.
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• Definir a periodicidade das reu-
niões do Plenário (deve ser, no 
mínimo, 01 vez por mês) e das co-
missões;

• Orientar como serão publicadas 
as decisões do Plenário;

• Indicar as condições que devem 
ser seguidas para alterar o Regi-
mento Interno;

• Aprovar a Política de Assistência 
Social em sua esfera de governo 
(estado, município, DF) em conso-
nância com a PNAS, com o SUAS 
e com as deliberações das Confe-
rências de Assistência Social;

• Convocar, em conjunto com o 
órgão gestor, a Conferência em 
sua esfera de governo, bem como 
acompanhar o cumprimento de 
suas deliberações;

• Acompanhar, avaliar e fiscalizar a 
gestão de recursos e a execução 
da Política de Assistência Social 
em sua esfera de governo;

• Aprovar o plano integrado de ca-
pacitação de recursos humanos 
para a área de assistência social, 
conforme previsto na NOB-SUAS-
-RH 2006 e NOB SUAS 2012;

• Aprovar a proposta orçamentária 
dos recursos destinados a todas 
as ações de assistência social e 
alocadas no Fundo de Assistência 
Social, em sua esfera de governo;

• Aprovar critérios de partilha de 
recursos, respeitando os parâme-
tros adotados na LOAS e explicitar 
os indicadores de acompanha-
mento;

• Inscrever as entidades e organi-

zações de assistência social, bem 
como os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassis-
tenciais;

• Acompanhar o processo do pacto 
de gestão entre as esferas nacio-
nal, estadual, do Distrito Federal 
e municipal, efetivado na Comis-
são Intergestores Tripartite - CIT e 
Comissão Intergestores Bipartite 
- CIB, estabelecido na NOB/SUAS, 
e aprovar seu relatório;

• Acionar o Ministério Público, 
como instituição de defesa e ga-
rantia de suas prerrogativas le-
gais.

Importante destacar que as atri-
buições dos conselhos devem ser de-
talhadas no Regimento Interno, que 
deve ser elaborado e aprovado pelo 
próprio conselho, que também tem 
o poder de reformulá-lo quando isso 
for necessário. Além dessas atribui-
ções que são comuns aos conselhos, 
há aquelas específicas, como a atri-
buição do CNAS de normatização da 
política e dos conselhos municipais 
de inscrição e fiscalização das entida-
des e organizações de assistência so-
cial em âmbito municipal, bem como 
o acompanhamento dos resultados 
das ações desenvolvidas pela rede so-
cioassistencial.

8) O QUE DEVE CONSTAR 
NO REGIMENTO INTERNO 
DO CONSELHO?

a) as competências do conselho;

b) as atribuições da Secretaria Exe-
cutiva, Presidência, Vice-Presidência e 
Mesa Diretora;

c) a criação, composição e funcio-
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namento de comissões temáticas e 
de grupos de trabalho permanentes 
ou temporários;

d) o processo eletivo para escolha 
do conselheiro-presidente e vice-pre-
sidente;

e) o processo de eleição dos conse-
lheiros representantes da sociedade 
civil, conforme prevista na legislação;

f) a definição de quórum para deli-
berações e sua aplicabilidade;

g) os direitos e deveres dos conse-
lheiros;

h) os trâmites e hipóteses para 
substituição de conselheiros e perda 
de mandatos;

i) a periodicidade das reuniões or-
dinárias do plenário e das comissões e 
os casos de admissão de convocação 
extraordinária;

j) os casos de substituição por im-
pedimento ou vacância do conselhei-
ro titular; e

k) o procedimento adotado para 
acompanhar, registrar e publicar as 
decisões das plenárias.

Ressaltamos a importância de 
constar no Regimento Interno, a exis-
tência das comissões e de como se dá 
o seu funcionamento. Através destas, 
ocorre a troca de conhecimento e in-
formações, o que possibilita discus-
sões embasadas, decisões e delibera-
ções pautadas na democracia.

Outras ações que evidenciam um 
conselho democrático são: escolha 
do presidente pelos membros do 
conselho, rotatividade entre governo 
e sociedade civil nesta função, perda 
de mandato daqueles conselheiros 

que não cumprem com essa função, 
avaliadas como de extrema relevân-
cia social e política. Compete, ainda, 
destacar a importância do conselho 
em manter relações próximas com os 
segmentos que representa, apresen-
tando sempre seu papel de articula-
dor com a sociedade, o que corrobora 
ainda mais sua função de represen-
tante.

9) ASPECTOS 
RELEVANTES PARA 
O EXERCÍCIO DO 
CONTROLE SOCIAL

9.1. SECRETARIA EXECUTIVA

A existência da secretaria executi-
va nos conselhos é fundamental para 
o bom funcionamento dos mesmos. 
É ela quem transmite informações 
relevantes para todos os(as) conse-
lheiros(as), como cópia de documen-
tos e prazos que devem ser seguidos; 
realiza o registro das reuniões do Ple-
nário (atas) e mantém a documenta-
ção atualizada; encaminha para pu-
blicação e divulgação as decisões do 
Conselho; mantém os(as) conselhei-
ros(as) informados(as) das reuniões 
e da pauta, inclusive das comissões 
temáticas (se houver); organiza e zela 
pelos registros das reuniões e demais 
documentos do conselho e torna-os 
acessíveis aos membros do conselho.

É importante que a Secretaria Exe-
cutiva não seja compreendida como 
responsável apenas pelas rotinas ad-
ministrativas. Ela tem como compe-
tência:

• Assessorar a atuação dos conse-
lheiros e das conselheiras, levan-
tando e sistematizando informa-
ções necessárias aos trabalhos 
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realizados pela Presidência, Colegiado, Comissões e Grupos de Trabalho.

• Coordenar e supervisionar a equipe, estabelecendo planos de trabalho e 
relatórios de atividades do conselho.

Assim, a Secretaria Executiva desempenha relevantes funções, não somen-
te na organização e manutenção do registro das ações e decisões tomadas 
pelos conselhos, como também na assessoria aos conselheiros na busca pelas 
informações que precisam. Para esse trabalho, a Secretaria deve contar com, 
no mínimo, um profissional concursado, com formação de nível superior, que 
tem atribuições de ordem técnico-administrativa, as quais são imprescindíveis 
para o trabalho desenvolvido pelos conselhos.

Cabe ao órgão gestor a responsabilidade de manutenção da Secretaria Exe-
cutiva, em cada nível de governo, conforme o art. 123 da NOB/ SUAS (BRASIL, 
2012), que também deve prover apoio técnico e financeiro aos conselhos e às 
conferências de assistência social e à participação social dos usuários no SUAS.

Outros Aspectos importantes:

É primordial que os conselheiros busquem informações que possam emba-
sá-los nos debates e decisões que são tomadas no dia a dia.

Os órgãos de gestão do SUAS também devem subsidiar os conselhos com 
informações para o cumprimento de suas atribuições. Assim, é imprescindível 
que o gestor encaminhe aos conselheiros, com a antecedência necessária para 
a devida apreciação, os seguintes documentos e informações, conforme o art. 
124 da NOB/SUAS (BRASIL, 2012):

I. Plano de Assistência Social;

Articulação com outros conselhos de políticas, setoriais e de garantia de direitos;

Fortalecimento do apoio técnico e financeiro do órgão gestor aos conselhos;

Publicização de informações;

Gestão do trabalho (Planejamento);

Educação permanente.
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II. Propostas da Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, Lei Orçamentária 
Anual e do Plano Plurianual, referen-
tes à assistência social;

III. Relatórios trimestrais e anu-
ais de atividades e de realização finan-
ceira dos recursos;

IV. Balancetes, balanços e pres-
tação de contas ao final de cada exer-
cício;

V. Relatório anual de gestão;

VI. Plano de capacitação;

VII. Plano de providências e plano 
de apoio à gestão descentralizada;

VIII. Pactuações das comissões in-
tergestores.

9.2. INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA

O art. 16 da LOAS prevê que o ór-
gão gestor de assistência social deve 
providenciar a infraestrutura necessá-
ria para o funcionamento de seu con-
selho, garantindo recursos materiais, 
humanos e financeiros e, inclusive, 
as despesas referentes a passagens e 
diárias de conselheiros(as) e represen-
tantes do governo ou da sociedade 
civil quando estiverem no exercício de 
suas atribuições.

Para fortalecer o controle social, a 
União estabeleceu que ao menos 3% 
(três por cento) do montante recebi-
do por cada ente através do IGDSUAS 
(Índice de Gestão Descentralizada do 
SUAS) devem ser utilizados no apoio 
técnico e operacional ao funciona-
mento e estruturação dos conselhos 
de assistência social.

Lembrando que o IGDSUAS, insti-

tuído na nova redação da LOAS (2011) 
e regulamentado pelo Decreto Fede-
ral nº 7.636/2011, é um índice que ava-
lia a qualidade da gestão do SUAS nos 
territórios (estados, municípios e DF).

Considerando que é de compe-
tência do Conselho Municipal de As-
sistência Social acompanhar a execu-
ção do Programa Bolsa Família – PBF 
e aprovar a prestação de contas relati-
va ao uso dos recursos decorrentes do 
Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família e do CadÚ-
nico – IGD/PBF, a Portaria MC nº 769, 
de 29 de abril de 2022 estabelece que 
pelo menos 3% (três por cento) dos 
recursos do IGD/PBF também devem 
ser destinados ao fortalecimento de 
atividades de apoio técnico e opera-
cional do controle social do PBF e do 
CadÚnico.

9.3. LEGISLAÇÕES E NORMAS 
IMPORTANTES PARA O 
FUNCIONAMENTO DOS 
CONSELHOS

Lei Federal 8.742/93, LOAS, Lei Orgâni-
ca da Assistência Social; 

Lei Federal 9.604/1998 que dispõe so-
bre a prestação de contas de aplica-
ção de recursos a que se refere a Loas; 

Decreto Federal 6.307/2007 que dis-
põe sobre os benefícios eventuais de 
que trata o art. 22 da Loas;

Decreto Federal 6.308/2007 que dis-
põe sobre entidades e organizações 
de assistência social;

Decreto Federal nº 6.214/2007 que re-
gulamenta o benefício de prestação 
continuada da assistência social devi-
do à pessoa com deficiência e ao ido-
so de que trata a Lei no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;
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Decreto Federal nº 7.788/2012 que re-
gulamenta o Fundo Nacional de As-
sistência Social;

Decreto Federal nº 5.085/2004 que 
define as ações continuadas de assis-
tência social;

Resolução CNAS nº 145/2004 que 
aprova a Política Nacional de Assistên-
cia Social – PNAS;

Resolução CNAS nº 27/2011 que carac-
teriza as ações de assessoramento e 
defesa e garantia de direitos no âmbi-
to do Assistência Social; 

Resolução CNAS nº 17/2011 que ratifica 
a equipe de referência definida pela 
NOB-RH/SUAS 2006 e reconhece as 
categorias profissionais de nível su-
perior para atender as especificida-
des dos serviços socioassistenciais e 
das funções essenciais de gestão do 
SUAS; 

Resolução CNAS nº 06/2015 que re-
gulamenta entendimento acerca dos 
trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS;

Resolução CNAS/MDS nº 99/2023 que 
caracteriza os usuários, seus direitos 
e sua participação na Política Públi-
ca de Assistência Social e no Sistema 
Único de Assistência Social;

Resolução CNAS/MDS/nº100/2023 que 
estabelece as diretrizes para a estru-
turação, reformulação, funcionamen-
to e acompanhamento dos conse-
lhos de assistência social dos estados, 
Distrito Federal e municípios, com o 
objetivo de fortalecer e consolidar o 
controle social na Política Nacional de 
Assistência Social;

Resolução/CNAS nº 269/2006 que 
aprova a NOB-RH/SUAS;

Resolução/CNAS nº 109/2009 que 
aprova a Tipificação Nacional de Ser-
viços Socioassistenciais;

Resolução CNAS nº14/2014 que define 
os parâmetros nacionais para a inscri-
ção das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos ser-
viços, programas, projetos e benefí-
cios socioassistenciais nos Conselhos 
de Assistência Social;

Resolução CNAS Nº 33/2012 que apro-
va a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social – 
NOB/SUAS/2012.
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ANEXOS
Anexo I – Modelo da “Orientação aos Municípios sobre Regulamentação 
da Política Municipal de Assistência Social – 2015”: e Minuta de Projeto de 
Lei do SUAS que cria também o Conselho Municipal de Assistência Social”:   
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/cartilhas/
cartilha_orientacao_aosMunicipios.pdf

ANEXO II - Resolução CNAS/MDS nº 100, de 20 de abril de 2023, Estabelece 
as diretrizes para a estruturação, reformulação, funcionamento e acompa-
nhamento dos conselhos de assistência social: https://aplicacoes.mds.gov.br/
snas/regulacao/visualizar.php?codigo=6470 

ANEXO III - Modelo de Regimento Interno e Resolução CMAS: https://docs.
google.com/document/d/1w_C85tus-eSr_AjKWqOeyBKAjunL8phR/edit
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